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ESTADO no PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÁND~A 

C.N.P.J . 41 .522.269/0001-15 
Ru• Por6ruo Maria do Sousa,21 -Centro - Fone (89) J.139-1174 

CEP. '4.~-000-MaKO!lncll.a-Piani 
Prefeityrama n;,ola ndia@yahoo.com. br 

Adm. 2 01 7-2 020 

d) para Mstabel 9Cér a relaça<> que as partes pactuaram 
inicialmente entro os oncaigos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa rom unoràçt,o da obra , serviço ·ou 
fomecimenlo, objeUvando a manutanção do equilíbrio 
eoonõmloo--financeiro inic:ial do contraio, na hipótese de 
~brevir.im fatos lmprevislvels, ou p,evfsl\lfols porém de 
conseqollncias incak:ul1hreis, retarda.dores ou Impeditivos da 
execuçAo do aj ustado, ou, a inda, em caso de força maior, casa 
10111.Jlto ou tato dO prtncipe. configurando alea economlca 
extraordlnaria e extracorrtratual. {Be9'ação dada 

· pela Lei o· M!!3. de 19941 

§ 12 O _contmtndo ficn obrigado 8 aceitar, na:1 mesmas 
condiç6eo contratual$. os acréscim03 ou supressões que se 
fi~erem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor Inicial atuall~o de contrato, e. no caso 
particular de reforma de edlftclo ou de equipamento, até o limita 
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O presente Tenmo tem por finalidade a rapactuação do Contrato da Tomada de Preços n• 
007/2019. confonme artigo 58º e 65" da Lei 8.666193, modificando nsim a Clausulas 9º (nona). 
acrescido devido a necessidade da Secretaria municipal de Obras e Secreta/ia Municipal de 
Educação o aumento e implantação de um cantina na Unidada Escolar Davi Pires de Almeida, 
produziu-se assim um acréscimo de valor e de item onde será anexo o projeto bâsico ao processo 
de Adttivação. E selio inserida nova proposta referente a apenas esse item cerno dita o fulcro da 
Lei 8.666/93 no arl 65° inciso 1, alínea a. 

NA CLAUSULA SEGUNDA DO VALOR. 

Fica modificado a Clauaula NONA do valor que se lia R$ 120.105.45 (cento e vinte mil e cento e 
cinco reais e quarenta e d nco centavos) do ccntrato Proveniente da -Tomada de Preços n• 
007/2019, vai ser acrescido a porcentagem aproximada de 18, 1% (dezoito virgula um) por cento 
do valor h0<a mencionado, passa-se a ler R$ 141 .642,04 (cento quarenta e um mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e quatro centavos) o valor acrescido foi de R$ 21.736,59 (vinte e um mll 
&etecentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos), modificação da Quarta Nona. 

Que a partir de AGORA a clausula nona do Contraio da TCKTiada de preços M!lá de RS 
141 .842,04 (cento quarenta e um mil oitocentos e quarenta e dois reais e qua1ro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO. 

F,ca inalterado as demais clausulas do referido contraio da Tomada de Preços de n• 00712019, 
apena• .., alterará a Clau•ula Nona do mesmo pavsando a valar a nova data a partir d.> 
publicação deste ate em Jomal diá rio oficial dos Munielpios. 

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Tenno Aditivo fu ndam.,.,ta-s., 8m ccnfonnidade com a Lei nº. B.666199 no seu art. 58º 
e 65 " . Promovendo assim tempestlvamente a neces• ldade de Secretar1a Municipal de Educaçãp e 
secretaria de Cidades. 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
A publicação resumiaa deste tenno adttivo na imprensa oficial , que é condição indispensável para 
sua eficácia, será' providenciada pela Administração até o quinto dia util do mês seguinte ao de 
sua assinatura. para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA SEXTA· RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e di&posições do Contrato originário que não lenham sido 
modificados pelo presente Termo Aditivos. 
E assim estarem assim justas e acordad 
de igual teor e fonna. nubricadas as foi 
para que surta todos os efeitos em i 
assinadas e qualificadas que a tudo assi , 

PREFEITU 

e 
F 

, as partes finna o presente Termo em 02 (duas) vias 
pre ntes, obrigando-se por si e seus sucessores. 
· p isto, na presença das testemunhas abaixo 

e d que dão fé. 

Marcolãndia - PI , 11 de novembro de 2019. 
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. 83.378/0001-77 

EST. Nº 19.505.298-6 
J'LÁVIO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO 

CPF Nº 074.038.374-44, E DO RG Nº 2379120 SSPI 
116cio adminiatrador 

CONTRATADO 

/qct,.-1JJ9 DéSe2vft --q:-1'KE1'fJti, 

~~~:e: t 60./ll. .5-:J]-Lf f 

PREFEmJRA DE OLHO D AGUA 00 PIAUI 
CENTRO 
01e1-.-ar - 21111 

DECRETO N" 15, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.149 

Aln no apm,,IQ) ..-aã,ro adltblal a,,/tlrntntllre da outras prrNltMndas 

O(AJ PIIEJ'EITO(A) MIIHI CIPAL D11! OLHO D AGUA DO PIAUÍ, no uao de auaa atribuiçõaa 
leg-ai a. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orç111MJ1to vigente, um cridl.to adicional auplementar na 
importlnoie. de 11$530. 000, 00 diat ril>uidoa e.e eequiJltea dotaçõaa ; ....... , .... ( ... ) 

02 01 00 SECRETARIADE-.ill81RAÇÃO 

23 

37 

02 03 01 

• 

107 

02 03 az 
145 

152 

04.122.0005.2040.0000 MANtnelÇÃO 008 BERYIÇOII DE-.Nl81RAÇÃO GERA 
3.1 .IO. t S.00 OIIRIQAÇIÕE8 PATRONAIS 

1111 --100 000 Gonll 

04. t 22 0005.2040 0000 MANUlENÇÃ0 008 BERYIÇOII DE-.NillTRAÇÃO GERA 
U .110.111.00 8ENTENÇA8 .AJlllaAr8 

001 --100 000 Gonll 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.a81.81ao.zi02.0000 MANUTENÇÃO E OEBENWI.VIMENT0 DO E-«! FUNllN 
U..I0. ■ .00 OU1R08 8EIMÇ08 OE TERCEIROII • ~ Ff8ICA 

001 --ZIO 000 ~ 

1~0000 MANUlENÇÃ0 E OEBENWI.IIIMEHTO DO ENSINO INFNITI 
3. 1.I0.13.00 OBRKIAÇOEB PATRONAIB 

001 --ZIDOOO ~ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 

12.a81.81!I0.22111.0000 REMUNER. DO ~NBINO FUNDAMENTAL--
3.1.I0.1S.OO OIIRIQAÇIÕE8 PATRONAIB 
11D ,_dORJNDEB•COllwle-
230 000 FUNDE8 • ......., 

12.ael.8180.Zllls.OOOO MANUTENÇÃO E DE8ENV01.IIIMEHTO DO ENSINO FUNllM 
3.UI0.13.00 OIIRKMÇÕEllPATRONAIII 
110 ,_dORJNDEB-COllwle-
lMO 000 FUNDEB • Outm 

DECRETO N" 15, DE 01 DE OUTIJBRO DE 2019 - LEI N.149 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-fUNDEB 

11111 

02 04 01 

217 

218 

233 

02 oe oo 

37• 

12.981 .8130.2203.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOI.VlMENTO DO ENSINO FUNCW 
3.ll.l0.36.CIO OU1R08 SERVIÇOS DE TERCEJROS - PESSCI'. FfSICA 
110 -dOFUNDEB --U-
340 000 FUNDEB , Outol 

FMS-RJNDO MUNICIPAL DE SA.0DE 

10.301.0120.2181.0000 MANLlTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÓOE 
U .90.98.00 OUTROS SERVIÇOS DE "TERCEIROS • PESSOA FfSICA 

001 --
300 000 -

10.301.0120.2181.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAODE 
3.3.90.39.00 OU1R08 SERVIÇOS DE TcRCEIROS • PE880A JURIOICA 

001 -Ont-
300 000 -

t0.301 ,0125.2181 .0000 AÇÕES DOsusn>AIH'ART'E FIXA 
U.llll.!I0.00 MATBUAL DE CONStUO 

001 --
300 000 -

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.2205.2041 .0000 MANLlTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEllO 
3.3.80.14,00 DIÁRIAS - CML 

001 -~ 100 000 Gnl 

SECRETARIA OE OBRAS 

15.A51.5140.1321LOOOO CONST. E REC. OE CALÇAMEl/1'0 EOUlROS PAV. EM LOG 
4.4.I0.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 

001 -Ont-100 000 Gorai 

'422 15.451.5140.2320.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS 
U.llll.98.00 OU1ROS SERIIIÇOS OE TERCl:IROS - PESSCI'. F!SICA 

001 -~ 
100 000 Olnl 

02 011 00 SECRETARIA DE OESPORTOS E LAZER 

530.000,00 

20.000.00 
F.R.: O 001 00 

eo.ooo.oo 
F.R.: O 001 00 

ao.ooo.oo 
F.R.: O 001 00 

10.000.00 
F.R.: O 001 00 

40.000,00 
F.R.: O 110 12 

10.000,00 
F.R.: O 110 12 

!I0.000,00 
F. R.: O 110 12 

40.000,00 
F.R.: O 001 00 

20.000.00 
F.R.: O 001 00 

90.000.00 
F.R.: O 001 00 

10.000,00 
F.R.: O 001 00 

180.000.00 
F.R.: O 001 00 

90.000.00 
F.R.: O 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01812SIMl001-07 __, 2018 

DECRETO Nº 15, DE 01 DE OUTUBRO DE2019- LEI N.149 

02 09 00 SECRETARIA OE OESF'ORTOS E LAZER 

456 27.812.1273.2650.0000 MANUTiãNÇÃO DAS ATMOAOES ESF'ORTIVAS 20.000,00 
3.3.90.96.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: O 001 00, 
001 Roo.not1 Onf1A111riot. 
100 000 Géral 

Artigo 2o . - o crédito aberto na fom a do artigo ante r i or será cobert o com recursos 
p r ovenient e s de: 

Anulação: 

02 01 00 SECRETARIA OE ADMIN.ISTRAÇÃO 

"° 0&.122.0005.2040.tXDJ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -10.000,00 
4.6.80. 71.00 PRINCIPAL 0A OI\/IOA CONTRATUAL RESGA TAOO F.R. Gn,po: O 001 00 
001 Recursos Orcfnérios 
100 000 Geral 

43 99.999.9999.2999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA -120.000.00 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGENCIA F.R. Gn,po: O 001 00 
001 Rocu,.,,.~rios 
100 000 Geral 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

125 12.967.6796.1213.0000 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESPEclFICO PARA EDUCAÇÃO E -30.000,00 

126 

4.-1..90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: O 001 00 
001 
200 000 

12.367.6736.121'4.0000 
4.4.80.51 .00 
001 
200 000 

OBRAS OE ADAPTAÇÃO ÀACESSIBILIDAOE NAS ESCOi.AS 
OBRAS E INSTALAÇôES 
Recuraos 0rdinérlos 
Educaçlo 

-20.000.00 
F.R Grupo: O 001 00 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.FUNDEB 

140 12.961.6130.1207.0000 AÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPAL OE TRANSF'ORTE ESCOL -20.000,00 
3.3.90.30,00 MATERIAi. DE CONSUMO F.R. GNpo: O 110 12 
110 Tranlfon1náas cio FUNDES. Controle Uniti::aclo 
2"° 000 FUNOEB • Oulroe 

141 12.361.6130.1207.0000 AÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPAL OE TRANSF'ORTE ESCOL ~ .000,00 
3.3.90.96.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R Gn,po: O 110 12 
110 Transforênâal do FUNDES - ConlrOle Uni1icado 
240 000 FUN0EB - Oulrol 

DECRETO N" 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.149 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

178 

02 04 01 

208 

228 

m 

228 

02 04 02 

2115 

02 08 02 

3811 

02 08 00 

S70 

12.385.11535.22!13.0000 
3.ll.90.30J)I) 

MANl/TENÇÃO E OESENV. 00 ENSINO INFANTIL..CRECHES--t 40.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. GNpo: O 110 12 

110 -cloFIJNDES - Conlnllo-
:MO 000 FUPIDEB-au-

FMS4'\JPIDO MUNICIPAL DE SAIJDE 

10.301 .0120.1188.0000 AQUISlçAo DE VEk:uLOS E AMBVIANcwl PARA O FMS .al.000,00 
U.110.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.GNpo: O 001 00 
001 -~ 300 000 -
10.301 .0120.2182.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAIS E POSTOS DE SAIJDE -30.000,00 
3.ll.90.38J)I) OUTROS SERVIÇOS DETIERCEIROS-PESSOAJURflllCA F.RGNpo: O 001 00 
001 -~ 300 000 -
10.301 .0125.1171.0000 AÇÕES DO BLOCO DE INVES'llMENTOS 8US/FNS .al.000,00 
U.80.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R.GNpo: O 001 00 
001 -~ 300 000 -
10.301 .0125.1171.0000 AÇÕES DO BLOCO DE INVES'llMENTOS 8U8.IFNS .al.000,00 
oi.4.110.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.GNpo: O 001 00 
001 -~ 300 000 -
SECRETARIA OE SAIJOE-OUTROS 

10.301 .0120.1170.0000 AQUISlçAo DE VEk:uLOS E AMBVLÃNCIA8 PARA A SEC. DE .al.000,00 
• . ,4.110.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.RGNpo: O 001 00 
001 -~ 300 000 -
SECRETARIA DE A3SISTENCIA SOCIAl,OUTROS 

CIJ.2'44.4'182152.0000 MANUTENÇÃO OE CASA OE APOIO A PESSOAS CAREN1ES -10.000,00 
3.11.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Gn,po: O 001 00 
001 -~ .o()() 000 --
°"81NETE DO PREFEITO 

04.122.2206.1048.0000 AQUISIÇÃO OE VEk:uLOS PARA O GABINElE 00 PREFEITO -10.000,00 
4.4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn,po: O 001 00 
001 -~ 100 000 Gonol 

DECRETO N" 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.149 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

17.512.1251.1450.0000 CONTRuçk> DE POÇOS E SISTEMAS DE ~ .ENTO [ -«1.000.00 
, ... .m.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Gn.c,o.: O 001 00 
001 RoanooOnlMnoo 
100 000 -

435 17.512.1251 .1454.0000 
4.A.80.51 .00 

CONSTRUÇÃO OE MÕOULOS SANITÃRKlS DOMICILIARES -60.000.00 
08RAS E INSTAlAÇOES F.R. GNpo: O 001 00 

001 RoanooOnlMnoo 
100 000 -

02 10 00 SECRETARIADO MEIO AMBIENTE 

471 18.541AUS3.2'481 .0000 
U.80.51.00 
001 
100 000 

MANLITENÇÃO DAS AÇ0Es DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC -30.000.00 
08RAS E INSTALAÇÕES F.R GNpo: O 001 00 
Roanoo0nlnm1oo -

.Q0.000,00 

Arti qo Jo. - Bate decreto ent ra em vi qor na dat a de sua publicação. 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI 
Rua Anfrlslo Macedo, 15D- Ctntro / CEP.: 64.680-000 - Padre Marcos - PI 

CNPJ: 06.5Sl.7U/0001-40 
Site: padr•m1rcos.pl.1ov.br/slte - E-m1II : pmp1drem1rcos@l1m1ll.com 

Fone: IB9l 34!M114 

D E C R E T O N2 037 /2019 

Estabelece a Programação Financeira de 
Desembolso do Município de Padre Maroos, para o 
exercício de 2020 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PADRE MARCOS DO PIAUI, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA 

An. 1• - Fica estabelecida a Programação Financeira de Desembolso do Município de PADRE 
MARCOS, para o exerclcio de 2020, conforme anexos integrantes deste Decreto. 

Art. 2• - As unidades orçamentárias poderão, após prévia oonsulta à Secretaria de Finanças, 
utilizarem os recursas financeiros para a realização das despesas necessárias ao desenvolvimento 
das atividades e projetos programados para cada mês, Incluindo-se no montante os gastos com 
recursos humanos, em conformidade com o estabelecido nos anexos referidos no artigo anterior. 

Art. 3' - As despesas mensais de cada unidade orçamentária somente poderão ultrapassar os 
valores estabelecidos no anexo deste Decreto, com aprovação prévia da Secretaria Municipal de 
Finanças e após publicação da alteração da programação financeira de desembolso. 

Art. 4• - Verificando-se, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
oompottar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, será promovido, por ato próprio e nos montantes 
necessários, limitação de empenho, tanto para despesas correntes como para despesas de capital. 

§ 1• - A limitação de empenho prevalecerá pelo perlodo necessário para obtenção do 
equilíbrio orçamentário e financeiro estabelecido pelo Anexo de Metas Fiscais. 

§ 22 - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações oonstitucionais e 
legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da divida. 

§ 3' - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a reoomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções realizadas. 

Art. 51 - Este Decreto entra em vigor na d ata de sua publicação. 

Att. 6' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Padre Marcos - Piaul, em 20 de dezembro de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


